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PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: MARCELO MENDES BIAVA CNPJ/CPF:

951.306.329-15
25759.018041/2015-99 - AIS:0027478/15-0 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: LUCAS PEREIRA FARES CNPJ/CPF:

0 0 6 . 8 11 . 2 0 1 - 7 7
25759.250498/2015-37 - AIS:0361492/15-1 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: NATALLIA DEMINOVA CNPJ/CPF:

232.975.948-70
25759.054545/2015-15 - AIS:0080958/15-6 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: AMANDA PAES DO PRADO CNPJ/CPF:

361.394.858-35
25759.174288/2015-09 - AIS:0251348/15-0 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: ODIN BEZERRA BATISTA CNPJ/CPF:

802.733.783-68
25759.103519/2015-95 - AIS:0148465/15-6 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: FABIO OLIVA CNPJ/CPF: 040.397.688-09
25759.033221/2015-58 - AIS:0049594/15-8 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: NILLY MAROTTA FORTES CNPJ/CPF:

049.040.706-40
25759.026883/2015-86 - AIS:0040171/15-4 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: GUSTAVO MABONI GUZINSKI CNPJ/CPF:

631.081.510-53
25759.039613/2015-26 - AIS:0058845/15-8 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: GUSTAVO SILVA CNPJ/CPF: 014.153.166-

51
25759.478272/2014-01 - AIS:0665781/14-8 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: LUIZ ROBERTO REIS DE ARAUJO

CNPJ/CPF: 857.017.269-91
25759.149521/2015-58 - AIS:0216060/15-9 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA

CARINA MAYUMI YAMASHITA OURA

DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

DE INFRAÇÕES SANITÁRIAS

DESPACHO Nº 98, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

O Coordenador Substituto Administrativo de Infrações Sa-
nitárias - CADIS da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso IV, do
art. 184, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n. 61 da ANVISA, de 03 de
fevereiro de 2016, publicado na seção 1, do DOU n. 25, de 05 de
fevereiro 2016, vem tornar públicas as decisões administrativas re-
ferentes aos processos abaixo relacionados:

AUTUADO: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTI-
CA LTDA CNPJ/CPF: 56.998.982/0001-07

25759.803997/2008-58 - AIS:070089/08-4 - GGPAF1/AN-
VISA

ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
P U N I T I VA

AUTUADO: DROGARIA SANTA MARIA LTDA
CNPJ/CPF: 11.433.984/0001-10

25351.562446/2014-67 - AIS:0782988/14-4 - GGFIS1/AN-
VISA

ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: HOSPMOVEIS - INDÚSTRIA DE MÓVEL

DE AÇO LTDA CNPJ/CPF: 83.488.379/0001-58
25351.738827/2009-75 - AIS:914146/09-4 - GFIMP/ANVI-

SA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

P U N I T I VA
AUTUADO: SKILL-BROTHERS INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA EPP CNPJ/CPF: 69.066.512/0001-57
25351.309331/2014-91 - AIS:0425069/14-9 - GFIMP/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: BIOCINESE - CENTRO DE ESTUDOS BIO-

FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ/CPF: 07.521.890/0001-26
25351.553688/2014-19 - AIS:0771045/14-3 - GGFIS1/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 (
NOVE MIL REAIS )

AUTUADO: EMS S/A CNPJ/CPF: 57.507.378/0003-65
25351.511231/2014-33 - AIS:0712578/14-0 - GGFIS1/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

( QUARENTA MIL REAIS )
AUTUADO: EMS S/A CNPJ/CPF: 57.507.378/0003-65
25351.112647/2013-91 - AIS:0160374/13-4 - GFIMP/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 150.000,00

( CENTO E CINQUENTA MIL REAIS )
AUTUADO: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA

CNPJ/CPF: 01.440.590/0001-36
25351.518948/2014-18 - AIS:0723863/14-1 - GGFIS1/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

( QUARENTA MIL REAIS )
AUTUADO: GLICOMED PRODUTOS MEDICO-HOSPI-

TALARES LTDA. CNPJ/CPF: 68.710.557/0001-50
25752.063545/2006-59 - AIS:082127/06-6 - GGPAF1/AN-

VISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

P U N I T I VA
AUTUADO: HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO

S.A CNPJ/CPF: 78.950.011/0001-20
25351.121054/2014-01 - AIS:0164196/14-4 - GFIMP/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: NEOLATINA COMÉRCIO E INDÚSTRIA

FARMACEUTICA S.A CNPJ/CPF: 61.541.132/0001-15
25351.499755/2014-71 - AIS:0696489/14-3 - GGFIS1/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: NESTLE BRASIL LTDA CNPJ/CPF:

6 0 . 4 0 9 . 0 7 5 / 0 111 - 9 7
25751.752769/2015-69 - AIS:1072132/15-1 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 (

OITO MIL REAIS )
AUTUADO: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A CNPJ/CPF:

56.994.502/0001-30
25351.416429/2014-77 - AIS:0577827/14-1 - GGFIS1/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

( QUARENTA MIL REAIS )
AUTUADO: OXITENO S/A INDUSTRIA E COMERCIO

CNPJ/CPF: 62.545.686/0002-34
25751.763344/2015-49 - AIS:1088127/15-1 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 (

OITO MIL REAIS )
AUTUADO: POMPEO DISTRIBUIDORA LTDA ME

CNPJ/CPF: 15.479.319/0001-19
25351.509796/2014-31 - AIS:0710603/14-3 - GGFIS1/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (

CINCO MIL REAIS )
AUTUADO: SONOVA DO BRASIL PRODUTOS AUDIO-

LÓGICOS LTDA CNPJ/CPF: 92.792.530/0001-38
25759.065267/2003-61 - AIS:243612/03-4 - GGPAF1/AN-

VISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

P U N I T I VA
AUTUADO: WILSON SONS AGÊNCIA MARITIMA LT-

DA CNPJ/CPF: 00.423.733/0017-04
25743.639084/2009-43 - AIS:831166/09-8 - GGPAF1/AN-

VISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: ZAMBON LABORATÓRIOS FARMACÊUTI-

COS LTDA. CNPJ/CPF: 61.100.004/0001-36
25351.343399/2014-81 - AIS:0472374/14-1 - GFIMP/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 70.000,00

( SETENTA MIL REAIS )
AUTUADO: ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS

S/A CNPJ/CPF: 55.980.684/0001-27
25351.597946/2012-85 - AIS:0859811/12-8 - GFIMP/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: CHOCOLATES GAROTO SA CNPJ/CPF:

28.053.619/0023-99
25751.879567/2016-39 - AIS:1282780/16-1 - GGPAF1/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 (

OITO MIL REAIS )
AUTUADO: J.PROLAB IND COM PRODUTOS LABO-

RATORIOS LTDA CNPJ/CPF: 80.392.434/0001-13
25351.701068/2014-39 - AIS:1033856/14-0 - GGFIS1/AN-

VISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-

RANAGUA E ANTONINA - APPA CNPJ/CPF: 79.621.439/0001-
91

25743.507068/2010-11 - AIS:665874/10-1 - GGPAF1/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00
( VINTE E QUATRO MIL REAIS )

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO CNPJ/CPF:
00.352.294/0015-16

25742.415216/2013-14 - AIS:0587437/13-8 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00
( QUARENTA MIL REAIS )

HENRIQUE BUENO KUSSAMA

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 566, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O Presidente do Conselho Nacional de Saúde (CNS), no uso
de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelo Re-
gimento Interno do CNS e asseguradas pela Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; pelo
Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006; cumprindo as disposições
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e da
legislação brasileira correlata; e

Considerando a Resolução CNS nº 562, de 10 de novembro
de 2017, em seu art. 2º, que dispõe que os casos omissos na referida
Resolução serão resolvidos pela Mesa Diretora do Conselho Nacional
de Saúde;

Considerando a previsão de realização da etapa nacional da
1ª Conferência Nacional de Vigilância em Saúde (1ª CNVS), no
período de 28 de novembro a 1º de dezembro de 2017 (Resolução
CNS nº 535, de 19 de agosto de 2016);

Considerando a realização de etapas preparatórias às Con-
ferências Municipais e/ou Macrorregionais e Estaduais/Distrito Fe-
deral e Nacional como: 7º Simpósio Brasileiro de Vigilância Sanitária
(7º SIMBRAVISA); VII Encontro Nacional das Comissões Interse-
toriais de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CISTT); Se-
minário Preparatório da 1ª Conferência Nacional de Vigilância em
Saúde com Foco no Trabalho; 15ª Mostra Nacional de Experiências
Bem-Sucedidas em Epidemiologia, Prevenção e Controle de Doenças
(15ª EXPOEPI), entre outras;

Considerando a realização de centenas de Conferências Mu-
nicipais e/ou Macrorregionais por todo o país;

Considerando a realização de vinte e seis Conferências Es-
taduais/Distrito Federal e da realização da Plenária Estadual do Rio
de Janeiro, que produziram mais de 300 (trezentas) propostas de
âmbito nacional que, por sua vez, foram consolidadas em 170 (cento
e setenta) propostas contidas no Caderno de Propostas Consolidadas
das Etapas Estaduais/Distrito Federal;

Considerando a realização de 32 (trinta e duas) Conferências
Livres que geraram relatórios sobre diversos temas sobre a Vigilância
em Saúde;

Considerando o encerramento das inscrições para a Etapa
Nacional da 1ª CNVS que foram concluídas com 140 (cento e qua-
renta) delegados (as) nacionais; 1.354 (mil e trezentos e cinquenta e
quatro) delegados(as) eleitos(as) em todas as etapas estaduais; 39
(trinta e nove) participantes livres e 178 (cento e setenta e oito)
convidados(as);

Considerando a transferência de data da realização da etapa
nacional da 1ª Conferência Nacional de Vigilância em Saúde (1ª
CNVS) para o ano de 2018, conforme Nota do Ministério da Saúde e
do Conselho Nacional de Saúde, publicada em 24 de novembro de
2017; e

Considerando as atribuições do Presidente do CNS, previstas
no art. 13, VI, da Resolução CNS nº 407/2010. Resolve:

Art. 1º. Aprovar, ad referendum do Pleno do CNS, a rea-
lização da Etapa Nacional da 1ª Conferência Nacional de Vigilância
em Saúde (1ª CNVS) no período de 27 de fevereiro a 02 de março de
2018.

Art. 2º. Divulgar o Caderno de Propostas Consolidadas das
Etapas Estaduais/Distrito Federal, em curto decurso de tempo após a
publicação dessa Resolução no sítio eletrônico do CNS.

Art. 3º. Convocar os (as) delegados (as), e convidar os mi-
litantes do Sistema Único de Saúde (SUS), para manterem a mo-
bilização e intensificarem os debates e o processo de articulação dos
movimentos sociais da saúde em torno da temática da 1ª CNVS.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALD FERREIRA DOS SANTOS
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 566, de 28 de novembro de
2017, nos termos do Decreto de Delegação de Competência, de 12 de
novembro de 1991.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde


